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EDITAL Nº 13/2019 

 
O Curso de Enfermagem do Instituto de Ensino Superior Franciscano 

(IESF) torna público para conhecimento que se encontram abertas, no período de 15 
a 21/08/2019, as inscrições para o Programa de Monitoria do Curso de 
Enfermagem. 
 
1 DISCIPLINA E VAGAS 
 

Serão ofertadas 02 (duas) vagas para a disciplina Enfermagem na 
Saúde do Neonato. 
 
2 ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 
 

a) Auxiliar o professor nos trabalhos: 
- didático-científicos relacionados às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, desde o planejamento até a avaliação; 
      - práticos e experimentais em laboratórios, trabalhos clínicos e 

atividades similares, sempre que a disciplina assim o exigir. 
c) Contribuir para o bom relacionamento entre o docente e o discente, na 

execução dos planos de ensino da disciplina, visando a integração da 
comunidade acadêmica; 

d) Apresentar, semestralmente, relatório circunstanciado das atividades 
realizadas. 

 
3 REQUISITOS  
 

a) Ser aluno devidamente matriculado no Curso de Enfermagem do 
Instituto de Ensino Superior Franciscano (IESF); 

b) Ter disponibilidade de 4 (quatro) horas semanais no turno vespertino, 
três vezes na semana, conforme cronograma do professor; 

c) Não ter reprovação na disciplina objeto da seleção; 
d) Ter cursado a disciplina objeto da monitoria. 

 
4 INSCRIÇÕES 
 
Período: 15 a 21 de agosto de 2019. 
Local: Coordenação do Curso de Enfermagem 
Horário: 15h às 18h. 
 
5 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 

No ato de inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
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a) Requerimento de inscrição (ANEXO I); 
b) Histórico Escolar; 
c) Currículo Lattes comprovado;  
d) Declaração de disponibilidade de 4 (quatro) horas semanais para 

Monitoria (ANEXO II); 
 
6 PROCESSO SELETIVO 
 

Os candidatos submeter-se-ão às seguintes avaliações: 
a) Prova escrita, valendo 8,0 pontos e Prova oral, valendo 2,0 pontos de 
caráter eliminatório; 
b) A Prova escrita terá duração de 3 (três) horas e versará sobre um dos 

temas constantes no conteúdo programático deste edital (ANEXO III); 
c) A Prova oral terá duração de 10 (dez) minutos, o sorteio do tema será 

realizado na Coordenação do Curso de Enfermagem do IESF, 10 (dez) 
minutos antes da realização da mesma; 

d) Análise do Currículo Lattes, de caráter classificatório, valendo de 0 a 10 
pontos. 

 
7 VALIDADE DA SELEÇÃO  
 

A seleção terá validade máxima de 06 (seis) meses, sem prorrogação. 
 
8 APROVAÇÃO 
 

a) Serão considerados aprovados os candidatos que obtiveram nota igual 
ou superior a 7,0 (sete), considerando a soma da prova escrita e oral; 

b) A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente da 
média da prova escrita e oral, somada à pontuação do Currículo 
(ANEXO IV); 

c) Em caso de empate, será considerado o maior coeficiente de 
rendimento, obtido pelo candidato na disciplina. 

 
9 DATA DA SELEÇÃO 
 
Local: Coordenação do Curso de Enfermagem. 
Dia: 23 de agosto de 2019. 
Horário: Prova escrita: 15h às 18h 
               Prova oral: realizada após a prova escrita.  
       
10 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
Local: Coordenação do Curso de Enfermagem 
Dia: 26/08/2019 
Horário: 19h. 



INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR FRANCISCANO – IESF 
Recredenciado pela Portaria do MEC Nº. 725, de 20 de julho de 2016, 

publicado no D.O.U de 21 de julho de 2016 
Autorizado pela Portaria Nº 31, de 11 de fevereiro de 2016, 

publicado no D.O.U de 15 de fevereiro de 2016 

 

Missão: “Construir, sistematizar e socializar o conhecimento, comprometida em formar profissionais competentes para o exercício 
profissional, com senso ético, e responsável socialmente e como participantes ativos e críticos do processo de desenvolvimento 

social e econômico da nação, de modo sustentável”. 
 

CNPJ: 10.187.537/0001-66 - Av. 14, Quadra 02, Lote 18 e 19 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA - 65.130-000 
Fone: 3274-3204  E-mail: ouvidoria@iesfma.com.br 

www.iesfma.com.br 

 
11 REGIME DE TRABALHO 
 

a) O Programa de Monitoria não possui vínculo empregatício de qualquer 
natureza; 

b) Os monitores exercerão suas atividades em regime de 4 (quatro) horas 
semanais sob supervisão do Professor Orientador; 

c) O horário das atividades do Programa não coincidirão com o horário 
das aulas do discente. 

 
12 DURAÇÃO DA MONITORIA  
 

a) O Programa de Monitoria terá duração de um semestre letivo e nãos 
será remunerada;  

c) O monitor receberá um certificado de comprovação das horas 
cumpridas no Programa de Monitoria. 

 
                                                                               

 
Paço do Lumiar, 15 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

Profª Esp. Rose Daiana Cunha dos Santos 
Coordenadora do Curso de Enfermagem  
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ANEXO I – Requerimento de inscrição 

 

DADOS CADASTRAIS DO ALUNO 

 

Nome________________________________________RA________________ 

RG_____________CPF__________________Semestre______Período______ 

Endereço:_______________________________________________________ 

Cidade:______________CEP:_______________ Telefone: ________________ 

e-mail:__________________________________________________________ 

Possui FIES?      (   ) Sim         (   ) Não 

Possui outros descontos  (   ) Sim  (   )  Não     Qual a  porcentagem? ___________ 

 

DADOS DA MONITORIA 
 

 

Monitoria Pretendida (Disciplina) ___________________________________ 

Curso_________________________Semestre___________Período_______ 

Professor Responsável: __________________________________________ 
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ANEXO II – Declaração de disponibilidade 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO  

 

 

Eu,_______________________________________________________, 

portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso na Monitoria do Curso de Enfermagem do Instituto de Ensino 

Superior Franciscano (IESF), que disponho de 4 (quatro) horas semanais  para me 

dedicar ao cargo de_______________________________________. Por ser 

expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

 

 

Paço do Lumiar, ________ de _________________de __________.  

 

 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO III – Conteúdo Programático  

 

1. Enfermagem na Saúde do Neonato: 

 

a) Sistematização da Assistência de Enfermagem ao Recém-Nascido; 

b) Fundamentos de Enfermagem na Aplicados ao Recém-Nascido; 

c) Cuidados Imediatos; 

d) Ressuscitação Cardíaca Neonatal; 

e) Patologias Neonatais e Tratamento. 
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ANEXO IV – Análise do Currículo Lattes  

 

2. Enfermagem na Saúde do Neonato: 

 

ITEM AVALIADO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Participação em Eventos Científicos 1 ponto/evento (Máx. 02 eventos) 

Apresentação de Trabalhos em 

Eventos Científicos 

2 pontos/trabalho (Máximo de 02 

trabalhos) 

Monitoria em Disciplinas do IESF 2 pontos/semestre (Máximo de 02 

semestres) 

 Total de Pontos 

10 Pontos 

 


